Parte 8 PRESCRICOES RELATIVAS A TRIPULACAO, AO EQUIPAMENTO,

A OPERACAO E A DOCUMENTACAO DOS VEICULOS

Capitulo 8.1 PRESCRICOES GERAIS RELATIVAS AS UNIDADES DE TRANSPORTE E AO EQUIPAMENTO

8.11

8.1.2
8.1.2.1

8.1.2.2

8.1.2.3
8.1.2.4

8.1.3

8.14
8.1.4.1

8.1.4.2

8.1.4.3

DE BORDO

UNIDADES DE TRANSPORTE
Em caso algum uma unidade de transporte carregada de mercadorias perigosas deve incluir mais de um
reboque ou semirreboque.

DOCUMENTOS DE BORDO

Além dos documentos requeridos por outros regulamentos, devem encontrar-se a bordo da cabina de

conducio da unidade de transporte os seguintes documentos:

(a) os documentos de transporte previstos no 5.4.1, abrangendo todas as matérias perigosas
transportadas;

(b) as instrugdes escritas previstas no 5.4.3;

(c) (Reservado)

(d) um documento de identificacdo que inclua fotografia em conformidade com 1.10.1.4, para cada
membro da tripulacio.

No caso de as disposi¢des do ADR preverem a sua emissdo, devem também encontrar-se a bordo da

cabina de conduc¢io da unidade de transporte:

(a) o certificado de aprovagio visado no 9.1.3 para cada unidade de transporte ou elementos desta;

(b) o certificado de formagao do condutor, tal como é prescrito no 8.2.1;

(c) uma copia da aprovacio da autoridade competente, quando ela é prescrita no 5.4.1.2.1 (c) ou (d) ou
no 5.4.1.2.3.3.

As instrugbes escritas previstas no 5.4.3 devem ser guardadas em local de ficil e pronto acesso.

(Revogado)
SINALIZACAO E PAINEIS LARANJA

Qualquer unidade de transporte que transporte matérias perigosas deve estar munida de placas-etiquetas
e de painéis laranja em conformidade com o Capitulo 5.3.

MEIOS DE EXTINCAO DE INCENDIO

O quadro que se segue indica as disposi¢des minimas para os extintores de incéndio portateis adaptados
as classes de inflamabilidade! A, B e C, aplicaveis as unidades de transporte de mercadorias perigosas,
com excegao das indicadas na sec¢ao 8.1.4.2:

(o @ (©) @ ®

Extintor adaptado a um

Massa maxima . Capacidade coa . Prescrigdes relativas ao extintor ou
.o Numero i incéndio no compartimento do .
admissivel da P minima total . extintores suplementares
. minimo de . motor ou na cabina .
unidade de . por unidade . - pelo menos um extintor com uma
extintores - pelo menos um extintor com . .
transporte de transporte . . capacidade minima de:
uma capacidade minima de:
< 3,5 toneladas 2 4 kg 2 kg 2 kg
> 35 toneladas
2 8 ki 2 ki 6 ki
< 7,5 toneladas g 8 g
> 7,5 toneladas 2 12 kg 2 kg 6kg

A capacidade refere-se a um aparelho que contem po (para um outro agente de extincio aceitavel, a capacidade deve ser equivalente).

As unidades de transporte que transportem mercadorias perigosas em conformidade com o 1.1.3.6
devem estar munidas de um extintor de incéndio portatil adaptado as classes de inflamabilidadel A, B e
C, com capacidade minima de 2 kg de p6é (ou com capacidade equivalente, para outros agentes de
extingao aceitaveis).

Os extintores de incéndio portateis devem estar adaptados a utilizagdao a bordo de um veiculo e satisfazer
as prescricoes pertinentes da norma EN 3 Extintores de incéndio portateis, parte 7 (EN 3-7:2004 +
A1:2007).

Para a definicao das classes de inflamabilidade, ver a norma EN 2:1992 + A1:2004 Classes de fogos.
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8.1.4.4

8.1.4.5

8.1.5
8.1.5.1

8.1.5.2

8.1.5.3

Se o veiculo estiver equipado, para lutar contra incéndios do motor, com um dispositivo fixo, automatico
ou facil de acionar, ndo é necessitio que o aparelho portatil seja adaptado a luta contra incéndios do
motor. Os agentes de extingdo devem ser de molde a ndo serem suscetiveis de libertar gases toxicos,
nem na cabina de conducio, nem sob influéncia do calor de um incéndio.

Os extintores de incéndio portateis em conformidade com as prescri¢oes dos 8.1.4.1 ou 8.1.4.2 devem
estar munidos de um selo que permita verificar que nao foram utilizados.

Os extintores de incéndio devem ser sujeitos a inspecdes de acordo com as normas nacionais
reconhecidas, para garantir um funcionamento em plena seguranga. Devem ostentar uma marca de
conformidade com uma norma reconhecida por uma autoridade competente, bem como uma marca que
indique a data (més, ano) da proxima inspe¢do periddica ou a data-limite de utilizagdo, conforme
aplicavel.

Os extintores de incéndio devem estar instalados a bordo da unidade de transporte de forma que sejam
facilmente acessiveis a tripulagdo. A sua instalacdo deve protegé-los dos fenémenos climatéricos de
modo a que as suas capacidades operacionais nio sejam afetadas. Durante o transporte, a data exigida
em 8.1.4.4 nio deve ter expirado.

EQUIPAMENTOS DIVERSOS E EQUIPAMENTO DE PROTECAO INDIVIDUAL

Qualquer unidade de transporte que contenha mercadorias perigosas a bordo deve estar munida de
equipamentos de protecio geral e individual, de acordo com o 8.1.5.2. Os equipamentos devem ser
escolhidos consoante o numero da etiqueta de perigo das mercadorias transportadas. Os nimeros das
etiquetas encontram-se no documento de transporte.

Qualquer unidade de transporte deve ter a bordo os seguintes equipamentos:

- um calgo para as rodas por veiculo, de dimensSes apropriadas a massa maxima do veiculo e ao
diametro das rodas;

- dois sinais de aviso portateis;
- liquido de lavagem para os olhos?; e
para cada membro da tripulagio

- um colete ou fato retrorrefletor (semelhante por exemplo ao descrito na norma europeia EN ISO
20471);

- um aparelho de iluminagdo portatil de acordo com as prescri¢oes da seccdo 8.3.4;

- um par de luvas de protegio; e

- uma prote¢io para os olhos (por exemplo éculos de protegio).

Equipamento suplementar prescrito para determinadas classes:

- uma mascara de protecido antigas? a bordo da unidade de transporte, para cada membro da tripulacdo
do veiculo que transporte mercadorias com as etiquetas de perigo N 2.3 ou 6.1;

- uma pa%

- uma protecdo para grelhas de esgotos?;

- um recipiente coletor?.

Capitulo 8.2 PRESCRICOES RELATIVAS A FORMAGAO DA TRIPULAGCAO DOS VEICULOS

8.2.1
8.2.11

8.2.1.2

it

[

IS

AMBITO E PRESCRICOES GERAIS RELATIVAS A FORMACAO DOS CONDUTORES

Os condutores de veiculos que transportem mercadorias perigosas devem ser titulares de um certificado
emitido pela autoridade competente, comprovativo de que frequentaram com aproveitamento um curso
de formacio, tendo sido aprovados num exame com incidéncia sobre as exigéncias especiais a serem
observadas num transporte de mercadorias petrigosas.

Os condutores dos veiculos que transportem mercadorias perigosas devem frequentar um curso de
formacdo de base. A formacdo deve ser ministrada no ambito de cursos aprovados pela autoridade
competente. Tem como objetivos essenciais a sensibiliza¢do aos riscos apresentados pelo transporte de
mercadorias perigosas e a aquisicao, pelos interessados, das nogoes basicas indispensaveis para poderem
minimizar a probabilidade de ocorrer um incidente e, no caso de este ocorrer, para assegurar a aplicacao

Nao prescrito para os niimeros de etiquetas de perigo 1, 1.4, 1.5, 1.6, 2.1, 2.2 ¢ 2.3.

Por excemplo, nma mdscara de evacnagio de emergéncia provida de filtro combinado de gds ¢ poeiras, do tipo A1B1ETK1-P1 ou A2B2E2K2-P2, que ¢ idéntica a
descrita na norma EN 14387:2004 + A1:2008.

Prescricao apenas para as matérias solidas e lignidas com os niimeros de etiqueta de perigo 3, 4.1, 4.3, 8 ou 9.

- 939 -



8.2.1.3

8.2.14

8.2.1.5

8.2.1.6

8.2.2
8.2.2.1

8.2.2.2

8.2.2.3
8.2.2.3.1

8.2.2.3.2

das medidas de seguranca que possam afigurar-se necessarias, quer para a sua prépria seguranca, quer
para a do publico, quer para a protecio do ambiente, de modo a limitar os efeitos do incidente em
questdo. Esta formacio, que deve compreender exercicios praticos individuais, deve também, enquanto
formacio de base para todas as categorias de condutores, incidir, pelo menos, sobre os temas definidos
no 8.2.2.3.2. A autoridade competente pode aprovar cursos de formacio de base limitados a mercadorias
perigosas especificas ou a uma determinada classe ou classes. Estes cursos de formacio de base restritos
nao devem conferir o direito de participar nos cursos de formacao referidos no 8.2.1.4.

Os condutores de veiculos ou de MEMU que transportem mercadorias perigosas em cisternas fixas ou
desmontaveis com uma capacidade superior a 1 m3 os condutores de veiculos-bateria com capacidade
total superior a 1 m3 e os condutores de veiculos ou de MEMU que transportem mercadorias perigosas
em contentores-cisterna, cisternas méveis ou CGEM com uma capacidade individual superior a 3 m?
numa unidade de transporte devem frequentar um curso de especializa¢io para o transporte em cisternas,
que deve incidir, pelo menos, sobre os temas definidos no 8.2.2.3.3. A autoridade competente pode
aprovar cursos de especializacdo em cisternas limitados a mercadorias perigosas especificas ou a uma
determinada classe ou classes. Estes cursos de especializagio trestritos ndo devem conferir o direito de
participar dos cursos de formagio referidos no 8.2.1.4.

Os condutores de veiculos que transportem matérias ou objetos da classe 1, que ndo mercadorias e
objetos da divisio 1.4, grupo de compatibilidade S, ou classe 7 devem frequentar um curso de
especializacdo que deve incidir, pelo menos, sobre os temas definidos nos 8.2.2.3.4 ou 8.2.2.3.5.

Todos os cursos de formagio, os exercicios praticos, os exames, bem como o papel das autoridades
competentes devem satisfazer as disposi¢des do 8.2.2.

Todos os certificados de formacio em conformidade com os requisitos desta sec¢do e emitido em
conformidade com o 8.2.2.8 pela autoridade competente de uma Parte contratante serdo aceites durante
o periodo de validade pelas autoridades competentes das outras Partes contratantes.

PRESCRICOES ESPECIAIS RELATIVAS A FORMACAO DOS CONDUTORES

Os conhecimentos tedricos e praticos indispensaveis devem ser transmitidos por intermédio de cursos
de formagio tedrica e de exercicios praticos. Devem ser avaliados por meio de um exame.

A entidade formadora deve garantir que os formadores conhecem bem e tomam em consideragio, a
evolucio recente das regulamentagdes e os requisitos de formacao relativos ao transporte de mercadorias
perigosas. A formacio deve ser pratica. O programa de formacio deve estar em conformidade com a
aprovacio referida no 8.2.2.6, com base nos temas definidos no 8.2.2.3.2 a 8.2.2.3.5.A formacio deve
incluir também exercicios praticos individuais (ver 8.2.2.3.8).

ESTRUTURA DA FORMACAO

A formagao deve ser ministradas sob a forma de cursos de formacio de base e, quando aplicavel, de
cursos de especializacido. Os cursos de formagao de base e os cursos de especializacdo podem ser dados
sob a forma de cursos de formagio polivalentes, realizados integralmente, na mesma ocasido e pelo
mesmo organismo de formagio.

O curso de base deve incidir, pelo menos, nos seguintes temas:

(a) Prescri¢des gerais aplicaveis ao transporte de mercadorias perigosas;

(b) Principais tipos de perigos;

() Informacio relativa a protecio do ambiente pelo controlo da transferéncia de residuos;

(d) Medidas de prevencio e seguranca adequadas aos diferentes tipos de perigos;

(¢) Comportamento a ter apds um acidente (primeiros socorros, seguranca da circulagdo,
conhecimentos basicos relativos a utilizacdo de equipamentos de protegio, etc.);

(f) Marcacdo, etiquetagem, sinalizacdo e painéis laranja;

(g) O que o condutor deve fazer e ndo fazer durante o transporte de mercadorias perigosas;

(h) Finalidade e funcionamento do equipamento técnico dos veiculos;

(i) Proibi¢oes de carregamento em comum num mesmo veiculo ou contentor;

() Precaucbes a tomar na carga e na descarga de mercadorias perigosas;

(k) InformacGes gerais respeitantes a responsabilidade civil;

() Informacio sobre as operagdes de transporte multimodal;

(m) Movimentacio e estiva dos volumes;

(n) Restricoes a circulagdo nos taneis e instru¢Ges sobre o comportamento nos tuneis (preven¢ao e
seguranca, medidas a tomar em caso de incéndio ou noutras situagdes de emergéncia, etc.).
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8.2.2.3.3

8.2.2.34

8.2.2.3.5

8.2.2.3.6
8.2.2.3.7
8.2.2.3.8

8.2.2.4
8.2.2.4.1

8.2.2.4.2

8.2.2.5
8.2.2.5.1

8.2.2.5.2

8.2.2.5.3

8.2.2.6

(o) Sensibilizacdo relativa a seguranca publica.

O curso de especializagdo para o transporte em cisternas deve incidir, pelo menos, sobre os seguintes

temas:

(a) Comportamento dos veiculos em circulagio, incluindo os movimentos da carga;

(b) Prescricoes especificas relativas aos veiculos;

(c) Conhecimento geral teérico dos diferentes dispositivos de enchimento e de descarga;

(d) Disposicbes adicionais especificas relativas a utilizagdo desses veiculos (certificados de aprovacio,
marcas de aprovacao, sinalizagdo e painéis laranja, etc.).

O curso de especializagio para o transporte de matérias e objetos da classe 1 deve incidir, pelo menos,
sobre os seguintes temas:

(a) Perigos proprios das matérias e objetos explosivos e pirotécnicos;
(b) Prescri¢oes particulares relativas ao carregamento em comum de matérias e objetos da classe 1.

O curso de especializagio para o transporte de matérias radioativas da classe 7 deve incidir, pelo menos,
sobre os seguintes temas:

(a) Perigos proprios das radiacdes ionizantes;
(b) Prescri¢oes particulares relativas a embalagem, manuseamento, carregamento em comum e estiva de
matérias radioativas;

(c) Disposicoes especiais a tomar em caso de acidente envolvendo matérias radioativas.
As sessoes de ensino tém a duracdo, em principio, de 45 minutos.
Normalmente, cada dia do curso s6 poderd comportar, no maximo, 8 sessdes de ensino.

Os exercicios praticos individuais devem inscrever-se no quadro da formacio teérica e devem incidir,
pelo menos, sobre os primeiros socorros, a luta contra incéndios e as disposi¢oes a tomar em caso de
incidente ou de acidente.

PROGRAMA DE FORMACAO INICIAL

A duracido minima da parte teérica de cada curso de formagio inicial ou parte, do curso de formagio
polivalente deve repartir-se como se segue:

Curso de formacido de base 18 sessoes de
ensino
Curso de especializacdo para o transporte em cisternas 12 sessoes de
ensino

Curso de especializa¢do para o transporte de matérias e objetos
explosivos da classe 1

Curso de especializa¢do para o transporte de matérias radioativas
da classe 7

8 sessoes de ensino

8 sessoes de ensino

Para os cursos de formacio de base e os cursos de especializacdo para o transporte em cisternas, sao
exigidas sessGes de ensino suplementares para os exercicios praticos referidos no 8.2.2.3.8, que
dependem do nimero de condutores participantes na formagio.

A duragio total do curso polivalente pode ser definida pela autoridade competente, que deve manter a
duragio do curso de base e do curso especializado para o transporte em cisternas mas que os pode
completar por cursos especializados mais curtos para as classes 1 ¢ 7.

PROGRAMA DE FORMACAO DE RECICLAGEM

A formacdo de reciclagem ministrada em intervalos regulares tem como finalidade atualizar os
conhecimentos dos condutores; deve incidir nas inovagoes, técnicas, juridicas, ou relativas as matérias a
transportar.

A durac¢ao da formacio de reciclagem, incluindo os exercicios praticos individuais, deve ser, pelo menos,
de dois dias para os de cursos de formacio polivalente, ou pelo menos metade da duracdo prevista no
8.2.2.4.1, para os cursos de formacio inicial ou para os cursos de especializagdo inicial correspondentes,
nos cursos de formacio individuais.

Um condutor pode substituir um curso de formagdo de reciclagem e exame por um correspondente
curso de formacio inicial e exame.

APROVACAO DA FORMACAO
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8.2.2.6.1 Os cursos de formacio devem ser aprovados pela autoridade competente.
8.2.2.6.2 Esta aprovacio s6 deve ser concedida em resposta a um pedido por escrito.
8.2.2.6.3 O pedido de aprovagio deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

(@ Um programa de formacdo detalhado, precisando quais as matérias ministradas e indicando o
cronograma e os métodos de ensino previstos;

(b) Os curriculos académicos e profissionais dos formadores;

() Informacdo sobre os locais onde os cursos tém lugar e sobre os materiais pedagogicos, bem como
sobre os meios disponiveis pata os exercicios praticos;

(d) As condi¢oes de participagao nos cursos, como por exemplo o numero de participantes.

8.2.2.6.4 A autoridade competente deve organizar a supervisio da formacio e dos exames.
8.2.2.6.5 A autoridade competente deve conceder a aprovagio por escrito e sob reserva das seguintes condi¢oes:

(a) A formacio deve ser ministrada em conformidade com os documentos que acompanham o pedido;

(b) A autoridade competente reserva-se o direito de assistir aos cursos de formagao e aos exames por
intermédio de pessoas autorizadas;

(c) A autoridade competente deve ser informada em devido tempo das datas e locais de cada curso de
formacio;

(d) A aprovagdo pode ser retirada se as condi¢des de aprovagio nio forem satisfeitas.

8.2.2.6.6 O documento de aprovagao deve indicar se os cursos em questdo sao cursos de base ou de especializacao,
ou ainda se sio cursos de formagcio inicial ou de reciclagem, e se sdo limitados a determinados tipos de
mercadorias perigosas ou a uma ou varias classes.

8.2.2.6.7 Se, apos ter sido concedida aprovacdo para um curso de formacio, a entidade formadora pretender
introduzir modificagdes ao conteudo fixado na referida aprovagdo, deve solicitar previamente
autorizagio para esse efeito a autoridade competente, em particular se se tratar de modificagdes relativas
ao programa de formagao.

8.2.2.7 EXAMES
8.2.2.7.1 Exames do curso de formagio de base

8.2.2.7.1.1 Apés a conclusio da formagio de base, incluindo os exercicios praticos, deve ser realizado um exame
correspondente.

8.2.2.7.1.2 No exame, o candidato deve provar que possui os conhecimentos, a compreensio e as aptidGes
necessatias para exercer a profissdo de condutor de veiculos que transportem mercadorias perigosas, tal
como ¢ previsto no curso de formagio de base.

8.2.2.7.1.3 Para efeitos da avaliacio, a autoridade competente ou entidades por ela designadas, devem preparar
uma bateria de questdes incidindo sobre os temas fixados no 8.2.2.3.2. As questdes colocadas no exame
devem ser retiradas dessa bateria. Os candidatos nao devem ter conhecimento das questdes selecionadas
a partir da bateria antes do exame.

8.2.2.7.1.4 Os cursos de formagio polivalente podem ser objeto de um exame dnico.

8.2.2.7.1.5 A autoridade competente deve supervisionar as modalidades do exame; incluindo, se necessario, a
infraestrutura e a organizacio dos exames eletrénicos em conformidade com o 8.2.2.7.1.8, se estes forem
realizados.

8.2.2.7.1.6 O exame deve ter a forma de um exame escrito ou a combinacio de um exame escrito e oral. Os
candidatos devem responder a, pelo menos, 25 questdes por escrito para o curso de formacao de base.
Os candidatos devem responder a, pelo menos, 15 questdes por escrito para um curso de reciclagem. A
duragio dos exames serd de pelo menos 45 e 30 minutos respetivamente. As questoes podem comportar
um grau variavel de dificuldade e ser afetadas de uma ponderagio diferenciada.

8.2.2.7.1.7 Os exames devem ser vigiados. Qualquer possibilidade de manipulagdo ou de fraude deve ser excluida,
sempre que possivel. A autenticacdo do candidato deve ser assegurada. Todos os documentos de exame
devem ser registados e conservados na forma impressa ou num ficheiro eletrénico.

8.2.2.7.1.8 Os exames escritos podem ser efetuados, na totalidade ou me parte, sob a forma de exames eletronicos,
Os exames escritos podem ser realizados, na totalidade ou em parte, como exames eletrénicos, sempre
que as respostas sejam registadas e avaliadas através de processos informaticos de processamento de
dados (EDP), desde que sejam cumpridas as seguintes condi¢Oes:

(@) O hardware e o software devem ser verificados e autorizados pela autoridade competente;
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(b) Deve ser assegurado um funcionamento técnico adequado. Devem ser tomadas medidas em relacdo
as formas de continuacio do exame e aos procedimentos a seguir em caso de avatia ou mau
funcionamento dos equipamentos e aplica¢oes. Os dispositivos de entrada ndo devem dispor de
sistemas de ajuda (por exemplo, funcio de pesquisa eletrénica); o equipamento fornecido nio deve
permitir que os candidatos comuniquem com qualquer outro dispositivo durante o exame;

(c) Os contributos finais de cada candidato devem ser registados. A determinagio dos resultados deve
ser transparente;

(d) Os dispositivos eletrénicos s6 podem ser utilizados caso sejam fornecidos pelo organismo de exame.
Nio deve existir forma de um candidato introduzir informacdo suplementar nos dispositivos
eletrénicos fornecidos; o candidato sé pode responder as questdes colocadas.

8.2.2.7.2 Exames dos cursos iniciais de especializagio para o transporte em cisternas oun para o transporte de matérias e objetos
explosivos ou matérias radioativas

8.2.2.7.2.1 O candidato que tiver sido aprovado no exame relativo ao curso de base e que tiver frequentado o
curso de especializacio para o transporte em cisternas, ou para o transporte de matérias e objetos
explosivos, ou para o transporte de matérias radioativas é autorizado a apresentar-se ao exame relativo a
especializagio.

8.2.2.7.2.2 Este exame deve ser realizado e supetvisionado nas mesmas condi¢Ges das indicadas no 8.2.2.7.1. A
lista de questdes deve basear-se nos temas resumidos nos 8.2.2.3.3, 8.2.2.3.5 ou 8.2.2.3.4, conforme
aplicavel.

8.2.2.7.2.3 O exame de cada especializagido deve ser escrito e incluir, pelo menos, 15 questdes. Se o exame se
seguir imediatamente ao curso de reciclagem, os candidatos devem responder por escrito a, pelo menos
10 questdes. Estes exames devem ter a duragdo de, pelo menos, 30 e 20 minutos respetivamente.

8.2.2.7.2.4 Se um exame ¢ baseado num curso de formagio de base restrito, esse exame do curso de especializagio
serd limitado a0 mesmo ambito.

8.2.2.8 CERTIFICADO DE FORI\TACAO DO CONDUTOR
8.2.2.8.1 O certificado previsto no 8.2.1.1 deve ser emitido:

(a) Apos frequéncia de um curso de formagio de base, na condi¢io de o candidato ter sido aprovado
no exame em conformidade com o 8.2.2.7.1;

(b) Se for o caso, apds frequéncia de um curso de especializagio para o transporte em cisternas ou o
transporte de matérias e objetos explosivos ou de matérias radioativas, ou apos ter adquirido os
conhecimentos visados nas disposi¢des especiais S1 e S11 do Capitulo 8.5, na condi¢io de o
candidato ter sido aprovado no exame em conformidade com o 8.2.2.7.2;

(¢) Se for o caso, apds frequéncia de um curso de formacio de base restrito ou de um curso de
especializacio restrito para o transporte em cisternas, na condi¢iao de o candidato ter sido aprovado
no exame em conformidade com o 8.2.2.7.1 ou 8.2.2.7.2. O certificado emitido deve indicar
claramente que é apenas valido para as mercadorias perigosas ou para a ou as classes a que se refere.

8.2.2.8.2 A validade do certificado de formacio de condutores ¢ de cinco anos a contar da data de aprova¢io num
exame do curso de formacio inicial de base ou num exame do curso formacio inicial polivalente.

O certificado deve ser revalidado se o candidato fizer prova da sua participacio numa formagio de
reciclagem em conformidade com o 8.2.2.5 e se tiver sido aprovado no exame em conformidade com o
8.2.2.7, nos seguintes casos:

(a) Durante os doze meses precedentes a data do termo de validade do seu certificado. A autoridade
competente emite um novo certificado valido por cinco anos a contar da data do termo da validade
do certificado anterior;

(b) Anteriormente aos doze meses precedentes a data do termo de validade do seu certificado. A
autoridade competente emite um novo certificado valido por cinco anos a contar da data de
aprovagdo no exame de reciclagem.

Quando um condutor estende o ambito de aplicagdo do seu certificado durante o seu periodo de
validade, em cumprimento dos requisitos do 8.2.2.8.1 (b) e (c), a validade do novo certificado mantém a
validade do certificado anterior. Quando um condutor ficou aprovado num exame de um curso de
especializacio, essa especializacdo ¢ valida até ao termo de validade do certificado.

8.2.2.8.3 O certificado deve ser conforme o modelo referido no 8.2.2.8.5. As suas dimensoes devem estar em
conformidade com a norma ISO 7810:2003 ID-1 e deve ser de matéria plastica. Deve ser de cor branca
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com letras pretas. Deve incluir um elemento de seguranca suplementar, como um holograma, impressio
UV ou padroes grilhoches.

8.2.2.8.4 O certificado deve ser redigido na lingua ou numa das linguas oficiais do pais da autoridade competente
que emitiu o certificado. Se nenhuma dessas linguas ¢ o inglés, francés ou alemao, o titulo do certificado,
o titulo do item 8 e os titulos do verso devem também ser redigidos em inglés, francés ou alemio.
8.2.2.8.5 Modelo de certificado de formagio para condutores de veiculos que transportam mercadorias perigosas:
Certificado de Formagio
Frente Verso
( N N\

CERTIFICADO DE FORMAGAO DE CONDUTOR ADR

VALIDO PARA A(S) CLASSE(S) OU N°s ONU
VALID FOR CLASS(ES) OR UN Nos.:
EM VEICULOS CISTERNAS NOUTROS VEICULOS

ADR DRIVER TRAINING CERTIFICATE

ok L. (N® DO CERTIFICADO)* TANKS OTHER THAN TANKS
2. (APELIDO)* . .
3. (NOME(S))* 9 (Classe(s) ou 10 (Classe(s) ou
4. (DATA DE NASCIMENTO dd/mm/aaaa)* nimero(s) ONU )* nimero(s) ONU)*

(nsefira 5 (NACIONALIDADE)*
fotografia do 6. (ASSINATURA DO TITULAR)*

*
conduton® 7 GRGANISMO EMISSOR DO
CERTIFICADO)*

8. VALIDO ATE / VALID TO :(dd/mm/aaaa)
AN J

8.2.2.8.6

8.2.3

* Substituir o texto com os dados adequados.

** Sinal distintivo utilizado nos veiculos em trafego internacional (para as partes da Convengido de 1968
sobre a circulacido rodoviaria ou a Convencao de 1949 sobre a circulagio rodoviaria, tal como notificada
a0 Secretario-Geral das Nagdes Unidas, em conformidade respetivamente com o artigo 45(4) ou o anexo
4 destas convengoes).

As Partes contratantes devem fornecer ao secretariado da UNECE um exemplo do modelo nacional
para qualquer certificado destinado a emissao de acordo com esta secgdo. As Partes contratantes devem,
adicionalmente, fornecer notas explicativas para permitir verificar a conformidade dos certificados com
os modelos fornecidos. O secretariado da UNECE deve disponibilizar essas informagSes no seu sitio da
Internet.

FORMACAO DE TODAS AS PESSOAS, ALEM DOS CONDUTORES TITULARES DE CERTIFICADO
EM CONFORMIDADE COM O 8.2.1, INTERVENIENTES NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS
PERIGOSAS POR ESTRADA

As pessoas envolvidas no transporte de mercadorias perigosas por estrada devem receber, de acordo
com o Capitulo 1.3, uma formacio sobre as prescricdes que regulam o transporte destas mercadorias,
adequada as suas responsabilidades e aos seus cargos. Esta obrigatoriedade aplica-se, por exemplo, ao
pessoal empregado pelo transportador ou pelo expedidor, ao pessoal que efetua a carga e a descarga das
mercadorias perigosas, ao pessoal das empresas transitarias ou carregadoras, e aos condutores de veiculos
que ndo sejam titulares de um certificado em conformidade com 8.2.1, que intervenham no transporte
de mercadorias perigosas por estrada.

Capitulo 8.3 PRESCRIGOES DIVERSAS A CUMPRIR PELA TRIPULAGAO DOS VEICULOS

8.3.1

8.3.2

8.3.3

PASSAGEIROS

E proibido transportar quaisquer passageiros, além dos membros da tripulagio, em unidades de
transporte que transportem mercadorias perigosas.

UTILIZAGAO DE MEIOS DE EXTINGAO DE INCENDIOS
A tripulagdo do veiculo deve saber utilizar os aparelhos de extin¢ao de incéndios.
PROIBICAO DE ABRIR OS VOLUMES

E proibido ao condutor ou ao ajudante abrir volumes que contenham mercadorias perigosas®.

Nota: Para o transporte e distribuicio de produtos para tratamento de dgua, ver derrogacio aplicdvel ao transporte nacional, Deliberagio n°12/ 2021, em:
bttps:/ [ www.imt-ip.pt/ rodoviario/ transporte-de-mercadorias-perigosas/
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8.3.4

8.3.5

8.3.6

8.3.7

8.3.8

APARELHOS PORTATEIS DE ILUMINACAO

Os aparelhos portateis de ilumina¢do utilizados ndo devem apresentar qualquer superficie metalica
suscetivel de produzir fafscas.

PROIBICAO DE FUMAR

Durante as operagdes de movimentagao é proibido fumar no interior dos veiculos e na sua proximidade.
Esta proibicio de fumar é também aplicavel a utilizacio de cigatros eletronicos e dispositivos similates.

FUNCIONAMENTO DO MOTOR DURANTE A CARGA OU A DESCARGA

Salvaguardados os casos em que a utilizacdo do motor é necessaria para o funcionamento das bombas
ou de outros mecanismos que asseguram a carga ou a descarga do veiculo e em que a lei do pais em que
o vefculo se encontra permite essa utilizacdo, o motor deve estar desligado durante as operagdes de carga
e descarga.

UTILIZAGAO DO TRAVAO DE ESTACIONAMENTO E DE CALCOS NAS RODAS
Todas as unidades de transporte de mercadorias perigosas devem estacionar com o travao de

estacionamento acionado. Os reboques desprovidos de sistema de travagem devem setr imobilizados por
meio da colocagdo de, pelo menos, um calgo numa roda, tal como descrito em 8.1.5.2.

UTILIZAGCAO DE DISPOSITIVOS DE LIGACAO ELETRICA

No caso de uma unidade de transporte dotada de um sistema de travagem anti-bloqueio, constituida por
um veiculo a motor e um reboque com uma massa méaxima superior a 3,5 toneladas, os dispositivos de
ligacdo mencionados na subsec¢iao 9.2.2.6 entre o veiculo trator e o reboque devem permanecer ligados
durante o transporte.

Capitulo 8.4 PRESCRICOES RELATIVAS A VIGILANCIA DOS VEICULOS

8.4.1

8.4.2

Os veiculos que transportam mercadorias perigosas nas quantidades indicadas nas disposicdes
especiais S1 (6) e S14 a S24 do Capitulo 8.5 para uma certa mercadoria, segundo a coluna (19) do
Quadro A do Capitulo 3.2 devem ser guardados a vista ou poderdo estacionar, sem guarda a vista,
num deposito ou nas dependéncias de uma fabrica que oferecam todas as garantias de seguranca.
Se ndo existirem tais possibilidades de estacionamento, o veiculo, depois de terem sido tomadas
apropriadas medidas de seguranca, pode estacionar num local isolado que corresponda as
condi¢des enunciadas em (a), (b) ou (c) que seguem:

(a) Um parque de estacionamento vigiado por um guarda que tenha sido informado acerca da natureza
do carregamento e do local em que se encontra o condutor;

Um parque de estacionamento publico ou privado em que o veiculo nio corra rovavelmente
> >
qualquer risco de sofrer danos causados por outros vefculos; ou,

(¢) Um espago livre apropriado, afastado das grandes estradas publicas e dos locais de habitacio, e que
normalmente nio sirva de local de passagem ou de reunido para o publico.

Os parques de estacionamento autorizados em (b) s6 serdo utilizados na falta dos que sio referidos em
(a), e 0s que sao descritos em (c) s6 podem ser utilizados na auséncia dos que sao referidos em (a) e (b).

Os MEMU carregados devem ser vigiados, ou se isso nio for possivel devem ser estacionados num
depdsito ou nas dependéncias de uma fabrica que oferecam todas as garantias de seguranca. Os
MEMU vazios por limpar estdo isentos desta prescri¢ao.

Capitulo 8.5 PRESCRICOES ADICIONAIS RELATIVAS A CERTAS CLASSES OU MERCADORIAS

Além das prescricdes dos Capitulos 8.1 a 8.4, as prescricdes seguintes aplicam-se ao transporte das
matérias ou objetos envolvidos, quando lhes ¢é feita referéncia na coluna (19) do Quadro A do
Capitulo 3.2. Em caso de contradicdo com as prescricdes dos Capitulos 8.1 a 8.4, prevalecem as
prescricdes do presente capitulo.

S1: Prescrigdes relativas ao transporte de matérias e objetos explosivos (classe 1)
(1) Formacgao especial dos condutores de veiculos

Se, em aplicacdo de outras regulamentagdes em vigor num pafs Parte contratante do ADR, o
condutor tiver ja frequentado uma formacdo equivalente num regime diferente ou com um
objetivo diferente, que incida sobre os temas definidos no 8.2.2.3.4, pode ser dispensado, em parte
ou na totalidade, do curso de especializagdo.

(2) Agente oficial
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A autoridade competente de um pafs Parte contratante do ADR pode impor, a expensas do
transportador, a presenca de um agente oficial a bordo do veiculo, se as regulamentagdes nacionais
o previrem.

(3) Proibigio de fimar, de utilizagdo de fogo ou de chama nua

E proibido fumar, utilizar fogo ou chama nua nos veiculos que transportem matérias e objetos da
classe 1, quer na sua proximidade, quer durante a carga e a descarga dessas matérias e objetos.
HEsta proibicdo de fumar é também aplicavel a utilizacdo de cigarros eletrénicos e dispositivos
similares.

(4) Locais de carga e de descarga

(@)
(b)

©

(d)

E proibido carregar e descarregar, num local piblico no interior de aglomerados urbanos,
matérias e objetos da classe 1, sem permissdo especial das autoridades competentes;

E proibido carregar e descarregar, num local publico fora de aglomerados urbanos, matérias
e objetos da classe 1, sem ter avisado previamente do facto as autoridades competentes, a
menos que tais operagdes se justifiquem por motivo grave relacionado com a seguranga;

Se, por qualquer razdo, tiverem de ser efetuadas operacbes de movimentagdo num local
publico, as matérias e objetos dos diferentes géneros devem ser separados, tendo em atencio
as etiquetas;

Quando os veiculos que transportam matérias ou objetos da classe 1 sdo obrigados a parar
num local publico a fim de efetuar operacoes de carregamento ou descarga, deve ser guardada
uma distancia de, pelo menos, 50 m entre os veiculos estacionados. Esta distancia nio se
aplica aos veiculos pertencentes a mesma unidade de transporte.

(5) Comboios

(@)

(b)

Quando os veiculos que transportam matérias ou objetos da classe 1 circulam em comboio,
deve ser guardada uma distancia de, pelo menos, 50 m entre cada unidade de transporte ¢ a
seguinte;

A autoridade competente pode impor prescri¢cdes quanto a ordem ou quanto a composi¢io
dos comboios.

(6) Vigilincia dos veiculos

As prescri¢des do Capitulo 8.4 s6 sio aplicaveis quando a massa total liquida da matéria explosiva
das matérias e dos objetos da classe 1 transportados num veiculo for superior aos limites abaixo

especificados:

Divisao 1.1: 0 kg
Divisao 1.2: 0 kg
Divisao 1.3, grupo de compatibilidade C: 0 kg
Divisdo 1.3, ndo pertencentes ao grupo de compatibilidade C: 50 kg
Divisao 1.4, outros que nio os listados abaixo: 50 kg
Divisao 1.5: 0 kg
Divisao 1.6: 50 kg
Matérias e objetos da Divisdo 1.4 afetos aos nimeros ONU 0104, 0237, 0255, 0267,

0289, 0361, 0365, 0366, 0440, 0441, 0455, 0456, 0500, 0512 e 0513: 0kg

Para os carregamentos em comum, deverd ser utilizado para toda a carga o limite mais baixo
aplicavel a qualquer uma das mercadorias ou objetos transportados.

Além disso, essas matérias e objetos, quando estdo submetidos as disposi¢des do 1.10.3, devem
ser sujeitos a uma vigilancia constante, para prevenir qualquer acdo malévola e para alertar o
condutor e as autoridades competentes em casos de perdas ou de incéndio.

As embalagens vazias por limpar estdo isentas.

(7) Fecho dos veiculos

As portas e as coberturas rigidas dos compartimentos de carga de veiculos EX/II, bem como
todas as aberturas dos compartimentos de catga de veiculos EX/III que transportam metrcadorias
e objetos da classe 1, devem estar trancadas durante o transporte, exceto nos periodos de carga e
de descarga.
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S2:

S3:

S4:

S5:

S6:

Prescri¢des adicionais relativas ao transporte de matérias liquidas ou gasosas inflamaveis
(1) Aparelhos portdteis de iluminagio
E proibido penetrar no compartimento de carga de veiculos fechados que transportem liquidos
com ponto de inflamag¢io ndo superior a 60 °C ou matérias ou objetos inflamaveis da classe 2
com aparelhos de iluminacio portiteis que nio tenham sido especificamente concebidos e

construidos de modo a ndo poderem incendiar os vapores ou gases inflamaveis que possam tet-
se expandido no interior do veiculo.

(2) Funcionamento dos aparelhos de aquecimento a combustio durante a carga ou a
descarga

E proibido fazer funcionar os aparelhos de aquecimento a combustio dos veiculos FL (ver Parte
9) durante a carga e a descarga, bem como nos locais de carga.

(3) Medidas a tomar para evitar a acumulagdo de catgas eletrostiticas

No caso de veiculos FL (ver Parte 9), deve ser estabelecida uma boa conexio elétrica entre o
chassi do veiculo e a terra antes do enchimento ou da descarga das cisternas. Além disso, a
velocidade de enchimento sera limitada.

DisposicGes especiais relativas ao transporte de matérias infeciosas

As prescri¢oes das colunas (2), (3) e (5) do quadro do 8.1.4.1 e as prescricdes do 8.3.4 nio sio
aplicaveis.

Ver 7.1.7

INOTA: A presente disposicao 4 nao se aplica ds matérias visadas no 3.1.2.6 se a estabilizagdo for efetnada por
adi¢do de inibidores quimicos de forma que a TDAA seja superior a 50 °C. Neste iiltimo caso, a regulacao de
temperatura pode ignalmente ser necessdria se a temperatura durante o transporte puder ultrapassar 55 °C.

Disposigoes especiais comuns ao transporte de matérias radioativas da classe 7 em pacotes
isentos (N°s ONU 2908, 2909, 2910 e 2911) unicamente

As prescricoes relativas as instrucdes escritas do 8.1.2.1 (b) e dos 8.2.1, 8.3.1 e 8.3.4 nio sdo
aplicaveis.

DisposicGes especiais comuns ao transporte de matérias radioativas da classe 7 que nio
sejam pacotes isentos.

As prescricoes do 8.3.1 nio se aplicam aos veiculos que transportem apenas pacotes,
sobrembalagens ou contentores com etiquetas da categoria I -BRANCA.

As prescri¢des do 8.3.4 nio sdo aplicaveis na condi¢io de que nio haja perigo subsidiario.

Outras prescrigGes adicionais ou disposi¢des especiais

S7:
S8:

S9:

(Revogado)

Quando uma unidade de transporte estd carregada com mais de 2000 kg destas mercadorias, as
paragens motivadas por necessidades de servico nio deverdo, na medida do possivel, efetuar-se nas
proximidades de locais habitados ou de locais de reunido. Uma paragem sé pode ser prolongada,
nas proximidades de tais locais, com a concordancia das autoridades competentes.

Durante o transporte destas mercadorias, as paragens motivadas por necessidades de servico ndo
deverdo, na medida do possivel, efetuar-se nas proximidades de locais habitados ou de locais de
reunido. Uma paragem s6 pode ser prolongada, nas proximidades de tais locais, com a concordincia
das autoridades competentes.

S10: Durante os meses de abril 2 outubro, em caso de estacionamento do veiculo, os volumes devem, se

a legislacdo do pafs no qual o veiculo estd estacionado o determinar, ser eficazmente protegidos
contra a a¢do do sol, por meio, por exemplo, de toldos colocados pelo menos, 20 cm acima da
carga.

S11: Se, em aplicacdo de outras regulamentagdes em vigor num pafs parte contratante do ADR, o

condutor tiver ja frequentado uma formacao equivalente num regime diferente ou com um objetivo
diferente, que incida sobre os temas definidos no 8.2.2.3.5, pode ser dispensado, em parte ou na
totalidade, do curso de especializacio.

§12: Se o nimero total de pacotes contendo as matérias radioativas transportadas na unidade de

transporte nao for superior a 10, se a soma dos indices de transporte no veiculo nao for superior a
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S13
S14

S15

S16

S17

S18

S19

S20:

e

oo

e

S21:

$22:

$23:

3 e nio existem perigos subsididrios, a prescri¢io do 8.2.1 relativa a formacdo dos condutores nao
se aplica. Contudo, os condutores devem entdo possuir uma formacdo sobre os requisitos para o
transporte de matérias radioativas, consentaneo com as suas funcoes. Esta formacgdo devera
proporcionat-lhes uma sensibilizacdo aos perigos de radiacdo ocasionados pelo transporte de
matérias radioativas. Uma tal formacio de sensibilizacdo deve ser comprovada por um certificado
emitido pela entidade empregadora. Ver também o 8.2.3.

(Revogado)

As disposi¢oes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se aos veiculos que
transportam estas mercadorias, qualquer que seja a quantidade transportada.

As disposi¢oes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se aos veiculos que
transportam estas mercadorias, qualquer que seja a quantidade transportada. Niao ¢é, porém,
necessario aplicar as disposi¢des do Capitulo 8.4 no caso de o compartimento carregado estar
trancado ou de os volumes transportados estarem protegidos de outro modo contra qualquer
descarga ilegal.

As disposicbes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se quando a massa total
desta mercadoria no veiculo ultrapassar 500 kg.

Além disso, os veiculos que transportem mais de 500 kg desta mercadoria, quando estdo submetidos
as disposi¢oes do 1.10.3, devem ser sujeitos a uma vigilancia constante, em conformidade com o
plano de protecio fisica do 1.10.3.2, para prevenir qualquer acio malévola e para alertar o condutor
e as autoridades competentes em casos de perdas ou de incéndio.

As disposi¢bes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se quando a massa total
desta mercadoria no veiculo ultrapassar 1000 kg.

As disposi¢bes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se quando a massa total
desta mercadoria no veiculo ultrapassar 2000 kg.

As disposi¢bes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se quando a massa total
desta mercadoria no veiculo ultrapassar 5000 kg.

As disposi¢bes do Capitulo 8.4 relativas a vigilincia dos veiculos aplicam-se quando a massa total,
ou o volume total, desta mercadoria no veiculo ultrapassar os 10000 kg ou 3000 litros, consoante
seja transportada em embalagens ou em cisternas.

As disposi¢oes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se a todas as matérias,

qualquer que seja a massa. Todavia, ndo é necessario aplicar as disposi¢des do Capitulo 8.4 no caso

de:

(a) o compartimento carregado estar fechado 4 chave ou de os pacotes transportados estarem
protegidos de outro modo contra qualquer descarga ilegal, e

(b) a dose ter uma taxa que nao ultrapassa 5 uSv/h em quaisquer pontos acessiveis da superficie do
veiculo.

Além disso, quando estas mercadorias estao submetidas as disposi¢cdes do 1.10.3, devem ser sujeitas
a uma vigilancia constante, em conformidade com o plano de prote¢io fisica do 1.10.3.2, para
prevenir qualquer a¢do malévola e para alertar o condutor e as autoridades competentes em casos
de perdas ou de incéndio.

As disposicoes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se quando a massa total,
ou o volume total, desta mercadoria no veiculo ultrapassa, respetivamente, os 5000 kg ou os
3000 litros, consoante seja transportada em embalagens ou em cisternas.

As disposi¢oes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se quando esta matéria é
transportada a granel ou em cisternas, e quando a massa total, ou o volume total, no veiculo
ultrapassa os 3000 kg ou os 3000 litros, consoante o caso.

$24: As disposi¢oes do Capitulo 8.4 relativas a vigilancia dos veiculos aplicam-se quando a massa total

desta mercadoria no veiculo exceder os 100 kg.
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Capitulo 8.6 RESTRICOES A CIRCULACAO DE VEICULOS QUE TRANSPORTEM MERCADORIAS

8.6.1

8.6.2

8.6.3
8.6.3.1

8.6.3.2

8.6.3.3

8.6.4

PERIGOSAS EM TUNEIS RODOVIARIOS

DISPOSICOES GERAIS

As disposi¢bes do presente capitulo aplicam-se a passagem de veiculos em tuneis rodoviarios sujeitos a
restricdes em conformidade com o 1.9.5.

INOTA: Podem ser aplicadas até 31 de Dezembro de 2009 restrigies nao conformes com 0 1.9.5 (ver 1.6.1.12).

SINALIZACAO RODOVIARIA RELATIVA A PASSAGEM DE VEICULOS QUE TRANSPORTEM
MERCADORIAS PERIGOSAS

A categoria de tdnel, atribuida em conformidade com o 1.9.5.1 pela autoridade competente a um
determinado tanel rodoviario, para fins das restri¢des de circulacdo das unidades de transporte que
transportem mercadorias perigosas, deve ser indicada através de sinalizacdo rodovidria, da seguinte
forma:

Sinalizagao Categoria de tunel
Sem sinalizacdo Categoria de tunel A
Sinalizagdo com painel adicional com a letra B Categoria de tunel B
Sinalizacio com painel adicional com a letra C Categoria de tunel C
Sinalizacio com painel adicional com a letra D Categoria de tunel D
Sinalizagdo com painel adicional com a letra B Categoria de tunel E

CODIGOS DE RESTRICAO EM TUNEIS

As restrigdes ao transporte de mercadorias perigosas especificas em tineis baseiam-se nos codigos de
restricio em tuneis dessas mercadorias indicados na coluna (15) do Quadro A do Capitulo 3.2. Os
cédigos de restricio em tuneis figuram entre parénteses na parte inferior da célula. Quando for indicado
"(™" em vez de um dos cédigos de restricio em tdneis, as mercadotias perigosas nao estdo submetidas
a nenhuma restricdo em tdneis; para as mercadorias perigosas afetas aos N°s ONU 2919 e 3331, podem
contudo ser estabelecidas restricoes para a passagem em tuneis no arranjo especial aprovado pela(s)
autoridade(s) competente(s) na base do 1.7.4.2.

Quando uma unidade de transporte contiver mercadorias perigosas a que tenham sido atribuidos
diferentes cédigos de restricio em tuneis, deve ser atribuido ao conjunto do carregamento o cédigo de
restricao em tuneis mais restritivo.

As mercadorias perigosas transportadas em conformidade com o 1.1.3 nio estdo sujeitas a restri¢oes em
tuneis e ndo devem ser tomadas em conta na determinacio do cédigo de restricio em tineis a atribuir
a0 conjunto do carregamento da unidade de transporte, exceto se a unidade de transporte deva evidenciar
a marcagao prescrita no 3.4.13 tendo em conta o 3.4.14.

RESTRICOES A PASSAGEM DAS UNIDADES DE TRANSPORTE QUE TRANSPORTEM
MERCADORIAS PERIGOSAS EM TUNEIS

As restri¢oes a passagem em tuneis devem ser aplicadas:

- asunidades de transporte para as quais ¢ prescrita uma marcagio conforme o 3.4.13 tendo em conta
0 3.4.14, para a passagem nos tineis de categoria E; e

- as unidades de transporte para as quais é prescrita no 5.3.2 a sinalizacdo com painéis cor de laranja
em conformidade com as disposi¢Ses do quadro abaixo, uma vez determinado o codigo de restricdo
em tuneis para o conjunto da carga da unidade de transporte.

Cédigo de restricdo em
tineis aplicavel ao

| Restrigao
conjunto do carregamento
da unidade de transporte
B Passagem proibida nos tineis de categoria B, C, D e E.

Transporte em que a massa total liquida de matérias explosivas por unidade de
B1000C transporte
- ultrapassa os 1000 kg: passagem proibida nos tineis de categoria B, C, D ¢ E;
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Codigo de restrigio em
taneis aplicavel ao
conjunto do carregamento
da unidade de transporte

Restrigdo

- ndo ultrapassa os 1000 kg: passagem proibida nos tuneis de categoria C, D e E.

Transporte em cisterna: passagem proibida nos tineis de categoria B, C, D e E;

B/D o o .
/ Outro transporte: passagem proibida nos tuneis de categoria D e E.

B/E Transporte em cisterna: passagem proibida nos tineis de categoria B, C, D e E;
Outro transporte: passagem proibida nos tuneis de categoria E.

C Passagem proibida nos taneis de categoria C, D e E.
Transporte em que a massa total liquida de matérias explosivas por unidade de
transporte

C5000D P y . .
- ultrapassa os 5000 kg: passagem proibida nos tineis de categoria C, D e E;
- ndo ultrapassa os 5000 kg: passagem proibida nos tuneis de categoria D e E.

c/D Transporte em cisterna: passagem proibida nos tineis de categoria C, D ¢ E;
Outro transporte: passagem proibida nos tuneis de categoria D e E.

C/E Transporte em cisterna: passagem proibida nos tineis de categotia C, D ¢ E;
Outro transporte: passagem proibida nos tuneis de categoria E.

D Passagem proibida nos tineis de categoria D e E.

Transporte a granel ou em cisterna: passagem proibida nos tdneis de categotia D e
D/E E;
Outro transporte: passagem proibida nos tineis de categoria E.

E Passagem proibida nos tineis de categoria E.

Passagem autorizada em todos os tuneis (para os N°s ONU 2919 e 3331, ver
também o 8.6.3.1).

NOTA 1: Por exemplo, a passagem de nma unidade de transporte transportando pdlvora sem  fumo,
N*ONU 0161, cddigo de classificagao 1.3C, cddigo de restricao em tiineis C5000D, em guantidade equivalente a
uma massa lignida total de matérias excplosivas de 3000 kg é proibida em tiineis de categoria D e E.

INOTA 2: As mercadorias perigosas embaladas em quantidades limitadas transportadas em contentores on em
unidades de transporte com uma marcagao conforme com o Codigo IMDG nao estao submetidas ds restrigoes de
passagem em tineis da categoria E quando a massa bruta total dos volumes com mercadorias perigosas em
quantidades limitadas ndo nltrapasse 8 toneladas por unidade de transporte.
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	Parte 8 Prescrições relativas à tripulação, ao equipamento, à operação e à documentação dos veículos
	Capítulo 8.1 Prescrições gerais relativas às unidades de transporte e ao equipamento de bordo
	8.1.1 Unidades de transporte
	8.1.2 Documentos de bordo
	8.1.2.1 Além dos documentos requeridos por outros regulamentos, devem encontrar-se a bordo da cabina de condução da unidade de transporte os seguintes documentos:
	8.1.2.2 No caso de as disposições do ADR preverem a sua emissão, devem também encontrar-se a bordo da cabina de condução da unidade de transporte:
	8.1.2.3 As instruções escritas previstas no 5.4.3 devem ser guardadas em local de fácil e pronto acesso.
	8.1.2.4 (Revogado)

	8.1.3 Sinalização e painéis laranja
	8.1.4 Meios de extinção de incêndio
	8.1.4.1  O quadro que se segue indica as disposições mínimas para os extintores de incêndio portáteis adaptados às classes de inflamabilidade1 A, B e C, aplicáveis às unidades de transporte de mercadorias perigosas, com exceção das indicadas na secção...
	8.1.4.2 As unidades de transporte que transportem mercadorias perigosas em conformidade com o 1.1.3.6 devem estar munidas de um extintor de incêndio portátil adaptado às classes de inflamabilidade  A, B e C, com capacidade mínima de 2 kg de pó (ou com...
	8.1.4.3 Os extintores de incêndio portáteis devem estar adaptados à utilização a bordo de um veículo e satisfazer as prescrições pertinentes da norma EN 3 Extintores de incêndio portáteis, parte 7 (EN 3-7:2004 + A1:2007).
	8.1.4.4 Os extintores de incêndio portáteis em conformidade com as prescrições dos 8.1.4.1 ou 8.1.4.2 devem estar munidos de um selo que permita verificar que não foram utilizados.
	8.1.4.5 Os extintores de incêndio devem estar instalados a bordo da unidade de transporte de forma que sejam facilmente acessíveis à tripulação. A sua instalação deve protegê-los dos fenómenos climatéricos de modo a que as suas capacidades operacionai...

	8.1.5 Equipamentos diversos e equipamento de proteção individual
	8.1.5.1 Qualquer unidade de transporte que contenha mercadorias perigosas a bordo deve estar munida de equipamentos de proteção geral e individual, de acordo com o 8.1.5.2. Os equipamentos devem ser escolhidos consoante o número da etiqueta de perigo ...
	8.1.5.2 Qualquer unidade de transporte deve ter a bordo os seguintes equipamentos:
	8.1.5.3 Equipamento suplementar prescrito para determinadas classes:


	Capítulo 8.2 Prescrições relativas à formação da tripulação dos veículos
	8.2.1 Âmbito e prescrições gerais relativas à formação dos condutores
	8.2.1.1 Os condutores de veículos que transportem mercadorias perigosas devem ser titulares de um certificado emitido pela autoridade competente, comprovativo de que frequentaram com aproveitamento um curso de formação, tendo sido aprovados num exame ...
	8.2.1.2 Os condutores dos veículos que transportem mercadorias perigosas devem frequentar um curso de formação de base. A formação deve ser ministrada no âmbito de cursos aprovados pela autoridade competente. Tem como objetivos essenciais a sensibiliz...
	8.2.1.3 Os condutores de veículos ou de MEMU que transportem mercadorias perigosas em cisternas fixas ou desmontáveis com uma capacidade superior a 1 m3, os condutores de veículos-bateria com capacidade total superior a 1 m3 e os condutores de veículo...
	8.2.1.4 Os condutores de veículos que transportem matérias ou objetos da classe 1, que não mercadorias e objetos da divisão 1.4, grupo de compatibilidade S, ou classe 7 devem frequentar um curso de especialização que deve incidir, pelo menos, sobre os...
	8.2.1.5 Todos os cursos de formação, os exercícios práticos, os exames, bem como o papel das autoridades competentes devem satisfazer as disposições do 8.2.2.
	8.2.1.6 Todos os certificados de formação em conformidade com os requisitos desta secção e emitido em conformidade com o 8.2.2.8 pela autoridade competente de uma Parte contratante serão aceites durante o período de validade pelas autoridades competen...

	8.2.2 Prescrições especiais relativas à formação dos condutores
	8.2.2.1 Os conhecimentos teóricos e práticos indispensáveis devem ser transmitidos por intermédio de cursos de formação teórica e de exercícios práticos. Devem ser avaliados por meio de um exame.
	8.2.2.2 A entidade formadora deve garantir que os formadores conhecem bem e tomam em consideração, a evolução recente das regulamentações e os requisitos de formação relativos ao transporte de mercadorias perigosas. A formação deve ser prática. O prog...
	8.2.2.3 Estrutura da formação
	8.2.2.3.1 A formação deve ser ministradas sob a forma de cursos de formação de base e, quando aplicável, de cursos de especialização. Os cursos de formação de base e os cursos de especialização podem ser dados sob a forma de cursos de formação polival...
	8.2.2.3.2 O curso de base deve incidir, pelo menos, nos seguintes temas:
	8.2.2.3.3 O curso de especialização para o transporte em cisternas deve incidir, pelo menos, sobre os seguintes temas:
	8.2.2.3.4 O curso de especialização para o transporte de matérias e objetos da classe 1 deve incidir, pelo menos, sobre os seguintes temas:
	8.2.2.3.5 O curso de especialização para o transporte de matérias radioativas da classe 7 deve incidir, pelo menos, sobre os seguintes temas:
	8.2.2.3.6 As sessões de ensino têm a duração, em princípio, de 45 minutos.
	8.2.2.3.7 Normalmente, cada dia do curso só poderá comportar, no máximo, 8 sessões de ensino.
	8.2.2.3.8 Os exercícios práticos individuais devem inscrever-se no quadro da formação teórica e devem incidir, pelo menos, sobre os primeiros socorros, a luta contra incêndios e as disposições a tomar em caso de incidente ou de acidente.

	8.2.2.4 Programa de formação inicial
	8.2.2.4.1 A duração mínima da parte teórica de cada curso de formação inicial ou parte, do curso de formação polivalente deve repartir-se como se segue:
	8.2.2.4.2 A duração total do curso polivalente pode ser definida pela autoridade competente, que deve manter a duração do curso de base e do curso especializado para o transporte em cisternas mas que os pode completar por cursos especializados mais cu...

	8.2.2.5 Programa de formação de reciclagem
	8.2.2.5.1 A formação de reciclagem ministrada em intervalos regulares tem como finalidade atualizar os conhecimentos dos condutores; deve incidir nas inovações, técnicas, jurídicas, ou relativas às matérias a transportar.
	8.2.2.5.2 A duração da formação de reciclagem, incluindo os exercícios práticos individuais, deve ser, pelo menos, de dois dias para os de cursos de formação polivalente, ou pelo menos metade da duração prevista no 8.2.2.4.1, para os cursos de formaçã...
	8.2.2.5.3 Um condutor pode substituir um curso de formação de reciclagem e exame por um correspondente curso de formação inicial e exame.

	8.2.2.6 Aprovação da formação
	8.2.2.6.1 Os cursos de formação devem ser aprovados pela autoridade competente.
	8.2.2.6.2 Esta aprovação só deve ser concedida em resposta a um pedido por escrito.
	8.2.2.6.3 O pedido de aprovação deve ser acompanhado dos seguintes documentos:
	8.2.2.6.4 A autoridade competente deve organizar a supervisão da formação e dos exames.
	8.2.2.6.5 A autoridade competente deve conceder a aprovação por escrito e sob reserva das seguintes condições:
	8.2.2.6.6 O documento de aprovação deve indicar se os cursos em questão são cursos de base ou de especialização, ou ainda se são cursos de formação inicial ou de reciclagem, e se são limitados a determinados tipos de mercadorias perigosas ou a uma ou ...
	8.2.2.6.7 Se, após ter sido concedida aprovação para um curso de formação, a entidade formadora pretender introduzir modificações ao conteúdo fixado na referida aprovação, deve solicitar previamente autorização para esse efeito à autoridade competente...

	8.2.2.7 Exames
	8.2.2.7.1 Exames do curso de formação de base
	8.2.2.7.1.1 Após a conclusão da formação de base, incluindo os exercícios práticos, deve ser realizado um exame correspondente.
	8.2.2.7.1.2 No exame, o candidato deve provar que possui os conhecimentos, a compreensão e as aptidões necessárias para exercer a profissão de condutor de veículos que transportem mercadorias perigosas, tal como é previsto no curso de formação de base.
	8.2.2.7.1.3 Para efeitos da avaliação, a autoridade competente ou entidades por ela designadas, devem preparar uma bateria de questões incidindo sobre os temas fixados no 8.2.2.3.2. As questões colocadas no exame devem ser retiradas dessa bateria. Os ...
	8.2.2.7.1.4 Os cursos de formação polivalente podem ser objeto de um exame único.
	8.2.2.7.1.5 A autoridade competente deve supervisionar as modalidades do exame; incluindo, se necessário, a infraestrutura e a organização dos exames eletrónicos em conformidade com o 8.2.2.7.1.8, se estes forem realizados.
	8.2.2.7.1.6 O exame deve ter a forma de um exame escrito ou a combinação de um exame escrito e oral. Os candidatos devem responder a, pelo menos, 25 questões por escrito para o curso de formação de base. Os candidatos devem responder a, pelo menos, 15...
	8.2.2.7.1.7 Os exames devem ser vigiados. Qualquer possibilidade de manipulação ou de fraude deve ser excluída, sempre que possível. A autenticação do candidato deve ser assegurada. Todos os documentos de exame devem ser registados e conservados na fo...
	8.2.2.7.1.8 Os exames escritos podem ser efetuados, na totalidade ou me parte, sob a forma de exames eletrónicos, Os exames escritos podem ser realizados, na totalidade ou em parte, como exames eletrónicos, sempre que as respostas sejam registadas e a...

	8.2.2.7.2 Exames dos cursos iniciais de especialização para o transporte em cisternas ou para o transporte de matérias e objetos explosivos ou matérias radioativas
	8.2.2.7.2.1 O candidato que tiver sido aprovado no exame relativo ao curso de base e que tiver frequentado o curso de especialização para o transporte em cisternas, ou para o transporte de matérias e objetos explosivos, ou para o transporte de matéria...
	8.2.2.7.2.2 Este exame deve ser realizado e supervisionado nas mesmas condições das indicadas no 8.2.2.7.1. A lista de questões deve basear-se nos temas resumidos nos 8.2.2.3.3, 8.2.2.3.5 ou 8.2.2.3.4, conforme aplicável.
	8.2.2.7.2.3 O exame de cada especialização deve ser escrito e incluir, pelo menos, 15 questões. Se o exame se seguir imediatamente ao curso de reciclagem, os candidatos devem responder por escrito a, pelo menos 10 questões. Estes exames devem ter a du...
	8.2.2.7.2.4 Se um exame é baseado num curso de formação de base restrito, esse exame do curso de especialização será limitado ao mesmo âmbito.


	8.2.2.8 Certificado de formação do condutor
	8.2.2.8.1 O certificado previsto no 8.2.1.1 deve ser emitido:
	8.2.2.8.2 A validade do certificado de formação de condutores é de cinco anos a contar da data de aprovação num exame do curso de formação inicial de base ou num exame do curso formação inicial polivalente.
	8.2.2.8.3 O certificado deve ser conforme o modelo referido no 8.2.2.8.5. As suas dimensões devem estar em conformidade com a norma ISO 7810:2003 ID-1 e deve ser de matéria plástica. Deve ser de cor branca com letras pretas. Deve incluir um elemento d...
	8.2.2.8.4 O certificado deve ser redigido na língua ou numa das línguas oficiais do país da autoridade competente que emitiu o certificado. Se nenhuma dessas línguas é o inglês, francês ou alemão, o título do certificado, o título do item 8 e os títul...
	8.2.2.8.5 Modelo de certificado de formação para condutores de veículos que transportam mercadorias perigosas:
	8.2.2.8.6 As Partes contratantes devem fornecer ao secretariado da UNECE um exemplo do modelo nacional para qualquer certificado destinado à emissão de acordo com esta secção. As Partes contratantes devem, adicionalmente, fornecer notas explicativas p...


	8.2.3 Formação de todas as pessoas, além dos condutores titulares de certificado em conformidade com o 8.2.1, intervenientes no transporte de mercadorias perigosas por estrada

	Capítulo 8.3 Prescrições diversas a cumprir pela tripulação dos veículos
	8.3.1 Passageiros
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	8.3.5 Proibição de fumar
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	8.3.8 Utilização de dispositivos de ligação elétrica

	Capítulo 8.4 Prescrições relativas à vigilância dos veículos
	8.4.1 Os veículos que transportam mercadorias perigosas nas quantidades indicadas nas disposições especiais S1 (6) e S14 a S24 do Capítulo 8.5 para uma certa mercadoria, segundo a coluna (19) do Quadro A do Capítulo 3.2 devem ser guardados à vista ou ...
	8.4.2 Os MEMU carregados devem ser vigiados, ou se isso não for possível devem ser estacionados num depósito ou nas dependências de uma fábrica que ofereçam todas as garantias de segurança. Os MEMU vazios por limpar estão isentos desta prescrição.

	Capítulo 8.5 Prescrições adicionais relativas a certas classes ou mercadorias
	Capítulo 8.6 Restrições à circulação de veículos que transportem mercadorias perigosas em túneis rodoviários
	8.6.1 Disposições gerais
	8.6.2 Sinalização rodoviária relativa à passagem de veículos que transportem mercadorias perigosas
	8.6.3 Códigos de restrição em túneis
	8.6.3.1 As restrições ao transporte de mercadorias perigosas específicas em túneis baseiam-se nos códigos de restrição em túneis dessas mercadorias indicados na coluna (15) do Quadro A do Capítulo 3.2. Os códigos de restrição em túneis figuram entre p...
	8.6.3.2 Quando uma unidade de transporte contiver mercadorias perigosas a que tenham sido atribuídos diferentes códigos de restrição em túneis, deve ser atribuído ao conjunto do carregamento o código de restrição em túneis mais restritivo.
	8.6.3.3 As mercadorias perigosas transportadas em conformidade com o 1.1.3 não estão sujeitas a restrições em túneis e não devem ser tomadas em conta na determinação do código de restrição em túneis a atribuir ao conjunto do carregamento da unidade de...
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